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O PREFEITO MI,MCIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAdO dA

Búia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso [X, do art. 75, da Lei
orgânica do Município, e ainda o disposto na Lei Municipal n'24212012.

DECRETA

@ Fica exonerado, a pedido, do quadro permanente do Município de São

Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidor do
quadro permanente do Município de São Francisco do
Conde e adota outras providências.

Francisco do Conde, o servidor EDUARDO MACHADO DE SANTANA, inscrito no CPF

no 023.880.395-00, do cargo de Professor de Educação Física, com lotação na Secretaria da

Educação - SEDUC.

M Os efeitos deste Decreto retoagem à 17 de fevereiro de2025

@ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contriírio. I
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São Francisco do Conde-BA,26 de fevereiro de2025

ANTÔI\rIO CALMON

PREFEITURA MUNICIPAL oE sÃo FRANcIsco Do coNDE
EíÉ. Rue RaiÍrundo Rlb.lÍo - C€nüo, Sao Frendtco do Coí|dàBA
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